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GABINETE VEREADOR SIDNEYR. RIBEIRO"TUCANO" - PL

SUMULA

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão:

Nos termos da Resolução n. 11/2013, de 03, de junho de

2013, com alterações posteriores registramos a seguinte Súmula:

Indicação Legislativa: "Dispõe sobre Implantar o Programa de Reciclagem de Entulhos

da Construção Civil no Município de Campo Mourão e dá outras providências".

Objetivo: Instalação de Centro (s) de transbordo de resíduos da construção civil e

demolição, que visa incentivar a utilização de materiais reciclados oriundos do processo

da construção civil e demolição, no intuito de estimular projetos de construção sustentável.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 18, de Março, de 2020.
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